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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Ficam convocados os senhores membros e servidores abaixo
relacionados para participarem da Oficina Virtual de Capacitação em
Plano de Atuação a realizar-se no dia 11/11/2024, das 10h00 às 12h00,
no Google Meet, cujo link de acesso será remetido aos participantes por
e-mail.

Alexandre Bahia Vanderlei
Ana Carolina Cavalcanti Maciel Cunha
Ana Cristina Novaes Ferraz
Elizelma Maria da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Ingrid Martorelli Gurgel de Oliveira
Janaina Negreiros Sieber Padilla
Leonardo Martins Dourado
Louise Emmille Magalhães Lyra Macedo
Mário César Tavares Queiroz
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
Nely Santos Carneiro Ferreira
Rejane Strieder
Sueli Maria do Nascimento

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO PGJ Nº 31/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de NOVEMBRO, encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.256/2024, de 25/10/2024,
publicada no DOE de 29/10/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.315/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 2.838/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial com sede em Petrolina - PE, para alterar a escala de
SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.257/2024, do dia
25/10/2024, publicada no dia 26/10/2024, conforme anexo desta
Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.316/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de novembro/2024, por meio da Portaria PGJ Nº
3.258/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, para alterar a escala das audiências de
custódia do polo 10 - GARANHUNS;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.258/2024, de 25/10/2024,
publicada no DOE do dia 29/10/2024, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.317/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 26-D, caput e § 2º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Ouvidoria do
MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital e Ouvidora
Substituta do Ministério Público, para o exercício da função de Ouvidora
do Ministério Público, sem prejuízo das suas demais atribuições, no
período de 01/11/2024 a 30/11/2024, em razão das férias da Titular,
Dra. Maria Lizandra Lira de Carvalho.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.318/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 64ª Zona Eleitoral da
Comarca de Águas Belas, no período de 01/11/2024 a 30/09/2025.

II - Dispensar a Dra. Andréa Griz de Araújo Cavalcanti, a designação
para atuar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 64ª Zona
Eleitoral da Comarca de Águas Belas, a partir de 01/11/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.319/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da Assessora da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes constante
no Processo SEI nº 19.20.0519.0026000/2024—85, conforme Portaria
SUBADM nº 1317/2024 publicada no DOE em 21/10/2024;

PORTARIA PGJ Nº 3.320/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no supracitado processo SEI, a qual obedeceu aos critérios e
preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas Resoluções
correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicado abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: GABRIELA CASSIA MENDES GOES LIBERAL
CPF: *** 265.784***
LOTAÇÃO: 3ªPromotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a mudança de lotação do anterior Assessor da 1ª PJ
de Buíque para Arcoverde conforme Portaria SUBADM 1316/2024,
publicada no DOE em 22/10/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no SEI nº 19.20.0137.0025629/2024-21, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: ANA KATARINA CAMPOS DE ALMEIDA ROCHA
CPF: *** 255.714***
LOTAÇÃO: 1 º Promotoria de Justiça de Buíque

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.321/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da anterior Assessora da 6ª Promotoria
de Justiça Cível da Capital conforme Portaria SUBADM 1319/2024,
publicada no DOE 22/10/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no SEI nº 19.20.0620.0025536/2024-40, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

PORTARIA PGJ Nº 3.322/2024
Recife, 4 de novembro de 2024
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RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: HELLINE GOMES RODRIGUES PINTO
CPF: *** 139.054***
LOTAÇÃO: 6ª Promotoria de Justiça Cível de Capital

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no SEI nº 19.20.0063.0024787/2024-03, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: ESTEFANIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA
CPF: *** 138.024***
LOTAÇÃO: 1º Promotoria de Justiça Substituta da 1ª Circunscrição
Ministerial

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.323/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no SEI nº 19.20.0063.0025696/2024-98, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: FLAVIO LIMA DA SILVA
CPF: *** 307.934***
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Verdejante

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.324/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, a indicação de Assessor de Membro constante no
SEI nº 19.20.0063.0025835/2024-31, a qual obedeceu aos critérios e
preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas Resoluções
correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: PABLO ANTONIO ANDRADE BARROS DE SIQUEIRA
CPF: *** 336.924***
LOTAÇÃO: 2º Promotoria de Justiça de Buíque

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.325/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Caravana da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos dos processos SEI
n.º 19.20.1038.0026770/2024-28;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para exercer a função de
Coordenadora da Caravana da Pessoa Idosa, no período de 01/11/2024
a 20/11/2024, em razão das férias da Dra. Yélena de Fátima Monteiro
Araújo.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/11/2024 a 20/11/2024, a verba pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inciso X, da
LCE n.º 12/94, com as alterações implementadas pela LCE n.º 537/24.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.326/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do Mês Nacional do Júri, nos termos do
Ato Conjunto n.º 39, de 17/09/2024, do TJPE;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no

PORTARIA PGJ Nº 3.327/2024
Recife, 4 de novembro de 2024
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Diário Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0379.0026082/2024-68;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 2º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para atuar na sessão do Tribunal
do Júri de Buíque, pautada para o dia 22/11/2024 (processo NPU
0001163-02.2022.8.17.2360)  perante o Promotor de Justiça de Buíque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 487794/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 27/09 e
19/10/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 492139/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional. Em seguida, arquive-se o procedimento.

Número protocolo: 492136/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492119/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492104/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 11, 12,
13 e 14/11/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 315/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

Número protocolo: 492101/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492089/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: RENATO LIBÓRIO DE LIMA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492097/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492096/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e à CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 492094/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: RENATO LIBÓRIO DE LIMA SILVA
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 492093/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 492091/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492095/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 492067/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: SAMUEL FARIAS
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e à CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 492088/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DEIVISSON MANOEL DE LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Número protocolo: 492027/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e à CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 490212/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CÔRTES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/10/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 490157/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/10/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 489787/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/10/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 491927/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491907/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 491667/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ALEXANDRE GUILHERME PINO DA SILVA
FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491648/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491668/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491527/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491607/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MAURÍCIO SCHIBUOLA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491787/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARCELLA CHOMPANIDIS GESTEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491728/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491707/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 491387/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491408/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491409/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e à CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 486696/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DEIVISSON MANOEL DE LIMA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/10/2024, nos termos do que dispõe o art.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
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Lúcia de Assis
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 487338/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/10/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 488053/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/10/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 488288/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/10/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 491307/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 490708/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 490858/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 490868/2024

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 491030/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 491039/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 490707/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 490829/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 491288/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARCELA REGINA NAVARRO TOLEDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491267/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491247/2024
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491048/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 490857/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 491187/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: NEYMENSON ARA DOS SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491227/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491087/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 490183/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para dezembro/2024, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 12º, VI, da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado no período de 07 a 26/02/2025, considerando o término das
férias programadas para janeiro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 490311/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para dezembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI, da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado de 01 a 10 de setembro de 2025. À

CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491059/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491054/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491050/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 490853/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 491035/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e à
CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 486693/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Encaminho à CGMP para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 488141/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
35/2024, de 25/10/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 04 de novembro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0404.0025951/2024-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2024
Nome do Requerente: SILMAR LUIZ ESCARELI

DESPACHOS PGJ/CG Nº 316/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: Cientificado o Procurador Geral de Justiça e justificada a
ausência do requerente ao curso planejado, encaminhe-se ao NTI para
conhecimento e controle.

Número protocolo: 19.20.0619.0026091/2024-08
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/10/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 19.20.0345.0026882/2024-27
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0368.0026787/2024-16
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0361.0026890/2024-56
Documento de Origem: SEI
Assunto:Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 253,69, ao Dr. IGOR COUTO VIEIRA, 1º
Promotor de Justiça de Cabrobó, para, atendendo à Convocação nº
029/2024, participar da ação institucional “Agenda Compartilhada”, a se
realizar em Petrolina – PE, no dia 01/11/2024. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0699.0026876/2024-20
Documento de Origem: SEI
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido, devendo o requerimento de diária ser feito
de forma individualizada, através do sistema SEI e mediante formulário
próprio pela membra designada. Encaminhe-se à CMAD para as
providências necessárias, nos termos da Instrução Normativa PGJ nº
09/2023.

Número protocolo: 19.20.1314.0025735/2024-68
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: IRENE CARDOSO SOUSA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
1.787,77. 3. Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN
PGJ nº 09/2023, à Dra. IRENE CARDOSO SOUSA, 48º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, para, na qualidade de integrante designada
pela Coordenação do GT Racismo, participar do evento "O CNMP nos
21 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra Mulheres e

Promoção dos Direitos Humanos", a se realizar em Brasília – DF, no dia
11/12/2024, com saída no dia 10 e retorno em 12/12/2024. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0026711/2024-75
Documento de Origem: SEI
Assunto:Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.116,94, ao Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 011/2024, a se realizar em Garanhuns/PE, nos dias 05 e 06/11/2024,
com saída no dia 04 e retorno em 06/11/2024. Deve o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2267.0026199/2024-17
Documento de Origem: SEI
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido (Doc 1066815), devendo o requerimento de
diária ser feito de forma individualizada, através do sistema SEI e
mediante formulário próprio, pelo requerente.

Número protocolo: 19.20.2267.0026083/2024-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 507,39, ao Dr. WESTEI CONDE Y
MARTIN JÚNIOR, 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, para, na qualidade de Coordenador do Núcleo de Direito
Humano à Alimentação e Nutrição - DHANA, participar da 5ª Oficina de
Apoio à 1ª Circunscrição, a se realizar em Ouricuri – PE, no dia 29/10.
Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0280.0023737/2024-72
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/11/2024
Nome do Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
1.787,77, 3. Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN
PGJ nº 09/2023, ao Dr. FABIANO DE MELO PESSOA, Coordenador do
CAO Defesa da Cidadania, para participar do III Encontro Nacional do
Sistema Nacional de Localização e de Identificação de Desaparecidos –
SINALID, a se realizar em Brasília – DF, no dia 05/11/2024, com saída
no dia 04 e retorno em 06/11/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 486447/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: MARIA DO ROZARIO CEZAR MALHEIROS
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 476696/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: SOSTENES PEDROSA SOARES
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 479588/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: SERGIO ALEXSANDRO CARNEIRO FEIJÓ
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 480675/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: JADERSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 481180/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: MARCOS JOSÉ DOS SANTOS
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 482506/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO BATISTA DE CASTRO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 482522/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as

DESPACHO SUBADM Nº 29/10/2024 a 01/11/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

providências necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida
pela AMPEO.

Número protocolo: 482574/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: EVANGELA AZEVEDO DE ANDRADE
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 482807/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: LADJANE ALEIXO DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 486448/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: VILALBA SOARES DE MENDONÇA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 486922/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: ARNALDO JOSÉ DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 483955/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: JOÃO BÔSCO RABELLO LINS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 487801/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 490854/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: ADINALDO DE SOUZA LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 490852/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: SOSTENES PEDROSA SOARES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 490851/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 01/11/2024
Nome do Requerente: SOSTENES PEDROSA SOARES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 486877/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 31/10/2024
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo. Republique-se

Número protocolo: 484787/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: ANDREA SOUZA DA SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 486667/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: PAULO SERGIO DE ARAUJO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 486877/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 486978/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: MARCELO BANDEIRA DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 487417/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: MAURÍCIO MENEZES LINS DE BARROS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 480694/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 486693/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/10/2024
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. Ao Gabinete do
PGJ para conhecimento e deliberação.

Número protocolo: 487299/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: DEIVISSON MANOEL DE LIMA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido do
requerente de averbação de tempo de serviço exclusivamente para fins
de antiguidade.

Número protocolo: 488201/2024

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: IANE ENAI DE MELO NOBREGA
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202, salientando que as horas excedentes ao descrito na
portaria devem ser registradas como banco de horas. À DMDD para as
providências necessárias.

Número protocolo: 488196/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: LEONARDO LUIZ DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 488191/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: ADAUTO ALEX DOS SANTOS
Despacho: Autorizo a implantação das horas-extras em conformidade
com a Portaria PGJ Nº 2.943/2024, de 01/10/2024, publicado no DOE
de 02/10/202, salientando que as horas excedentes ao descrito na
portaria devem ser registradas como banco de horas. Quanto ao outro
servidor, em se tratando de função de motorista, autorizo a implantação
integral das horas trabalhadas. À DMDD para as providências
necessárias.

Número protocolo: 488147/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: JOSÉ DE SÁ ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 487533/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: LEONARDO JOSE PAULINO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 485254/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: ADRIANA ALAIDE AZEVEDO MOTA VEIGA
Despacho: Acolho o parecer da Junta médica e defiro o pedido da
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 486808/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: BRUNO CESAR BARROS BASTOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 487517/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: ANNA CATHARINA DE CASTRO MARINHO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 487948/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: JOSÉ DE SÁ ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 487927/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: STEVISON MAXIMO DA COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 486370/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 29/10/2024
Nome do Requerente: ANA KELLY ALMEIDA DA COSTA
Despacho: Acolho integralmente o parecer da AJM e defiro o pedido do
requerente quanto à averbação do tempo de serviço. À CMGP para as
providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0025363/2024-83,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FRANCISCO DE SOUZA BONIFÁCIO, Técnico
Ministerial  Suplementar, matrícula nº 162.291-9, lotado no
Departamento Orçamentário e Financeiro, para o exercício das funções
de Gerente Ministerial do Departamento Orçamentário e Financeiro,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-5, por um
período de 10 dias, contados a partir de 14/10/2024, tendo em vista o
gozo de férias e 02 dias, referentes aos dias 24 e 25/10/2024,
considerando o gozo de folgas compensadas do titular ARISTHON
JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS, Técnico Ministerial Suplementar,
matrícula nº 171.501-1.

Esta portaria retroagirá ao dia 14/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de Novembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1375/2024
Recife, 1 de novembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Italo Savio Medeiros de Morais, Assessor de
Membro, matricula 190.310-1, lotado na 7ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes a desenvolver suas
atividades em Teletrabalho, na modalidade parcial – 03 dias, no período
de 04/11/2024 a 02/08/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça da
Cidadania do Jaboatão dos Guararapes, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 02/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1376/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, José Rossini Campos do Couto Corrêa Junior,
Assessor de Membro, matricula 190.592-9, lotado na 29ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial – 02 dias, no período de 04/11/2024
a 31/12/2024;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Central de Inquéritos da Capital,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1377/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1242/2023, publicada no DOE em 31/10/2023, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0321.0026543/2023-37, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Natália Alvares Albuquerque, Assessor de Membro, matricula 190.661-5,
lotada nas 15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade parcial
03 dias no período de 21/11/2024 a 30/09/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem
como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1378/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



13Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 05 de novembro de 2024

Recife, 04 de novembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0595.0023249/2024-84,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.605-9, lotada na
Subprocuradoria Geral em Assuntos Jurídicos, para o exercício das
funções de Membro da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP- 1, por um período de 20 dias, contados a partir de
07/11/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular MÚCIO MÁRCIO
MIRANDA MARINHO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
187.736-4;

Esta portaria entrará em vigor no dia 07/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de Novembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1379/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 1380/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0761.0025952/2024-79,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.393-9, lotado na
Promotoria de Justiça Criminal de Recife, para o exercício das funções
de Auxiliar Ministerial de Gabinete, nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 11
dias, contados a partir de 04/11/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular GERALDO DE SÁ CARNEIRO NETO, Analista Ministerial -
Jurídica, matrícula nº 189.700-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de Novembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1937
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Leon Klinsman Farias Ferreira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1938
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Matheus Arco Verde Barbosa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1939
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1940
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Rennan Fernandes de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1941
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Hellen Cristina Pereira Painelli

DESPACHO CG Nº 202/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra
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Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1942
Assunto: Solicitação de Informações nº 037/2024
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1943
Assunto: Relatório de Procedimentos Baixados
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade
Policial
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1944
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): João Victor da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1945
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1946
Assunto: Relatório das Atividades Processuais - Outubro
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Mário Germano Palha Ramos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1947
Assunto: Ofício CGMP nº 1261/2024
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Vanessa Cavalcanti Araújo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1948
Assunto: Ofício CGMP nº 1221/2024
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Vanessa Cavalcanti Araújo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1949
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Mauricio Schibuola de Carvalho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1950
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1951
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Márcio José da Silva Freitas
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1952
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo

Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Marcela Regina Navarro Toledo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1953
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Igor Couto Vieira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1954
Assunto: Assunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Denis Renato dos Santos Cruz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1955
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1956
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1957
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1958
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 065/2024
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Caetés
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1959
Assunto: Férias
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1960
Assunto: Audiências de Custódia
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Higor Alexandre Alves de Araújo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1961
Assunto: Endereço
Data do Despacho: 04/11/24
Interessado(a): Rosa Maria Salvi da Carvalheira
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 057/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Itapetim
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-
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lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 058/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Tuparetama
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Acordo de Não Persecução Disciplinar
Data do Despacho: 30/10/24
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Ciente. Encaminhe-se aos Corregedores-Auxiliares para
conhecimento, após, arquive-se no âmbito desta Corregedoria Geral.

Protocolo: (...)
Assunto: Acordo de Não Persecução Penal
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Acolho, na íntegra, pelos seus fundamentos, o
pronunciamento da Corregedora-Auxi l iar.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 015/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim
Despacho: Diante das razões expostas, ACATO a sugestão da
Corregedoria Auxiliar, DETERMINANDO a remessa do presente SEI ao
CAO Criminal, com comunicação ao Promotor(a).

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 016/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Ibimirim
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 014/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Petrolândia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 017/2024
Data do Despacho: 31/10/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Afrânio
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

                 PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                     Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 065/2024
Data do Despacho: 01/11/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Caetés
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos

os termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

SECRETARIA-GERAL

Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A U T O R I Z O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
3070.2024.DEMCD.IN.0030.MPPE (PEIntegrado), com fundamento no
inc. III, alínea f, do art. 74 da Lei 14.133/2021, objetivando a contratação
direta da Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães -
ECPBG (CNPJ n.º 02.770.511/0001/18), para realização de 03 (três)
cursos – Legislação de Pessoal no Serviço Público e Atos de Admissão
de Pessoal, Regime Previdenciário do Servidor Público: Previdência
Própria - Pernambuco, Cálculo de Aposentadorias e Pensões e Folha de
Pagamento no Funcionalismo Público, in company, presencial, para 80
integrantes do MPPE, divididos por curso, total de 56 h/a, a serem
prestados nas instalações da ECPBG, pelo valor de R$ 37.044,00 (trinta
e sete mil, quarenta e quatro reais). DETERMINO que sejam adotados
os procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 04 de novembro de 2024.

JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Secretária-Geral do Ministério Público

INEXIGIBILIDADE Nº AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO n.º 3070.2024.DEMCD.IN.0030.MPPE
Recife, 4 de novembro de 2024

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde

Procedimento nº 02286.000.047/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO 04/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE/PE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 02286.000.047/2024  O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio do Promotor de
Justiça subscrito, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 37
e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal c/c Art. 5º, I, da Lei nº
7.347/85, e Arts. 25, IV, letras “a” e “b”, e 26 da Lei nº 8.625/93; art. 5.º,
inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, vem dispor o
seguinte.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais

RECOMENDAÇÃO Nº 02286.000.047/2024
Recife, 31 de outubro de 2024
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procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério
Público, que não tenham caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de ilícito específico, nos termos do art.
8o da Resolução CSMP no 03/2019;

CONSIDERANDO que a Administração Pública obedecerá aos
princípios de eficiência, legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o resguardo do interesse
público;

CONSIDERANDO que a transição de mandatos eletivos deve se dar de
modo responsável, dentro da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência administrativas, de modo que se garanta a continuidade dos
serviços públicos, em especial dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO que para que o gestor e sua equipe, a partir do
resultado da eleição, demonstrem efetivamente ao novo gestor as
informações imprescindíveis para que ele prepare a execução do seu
projeto de governo, há que tratar a transição de mandato como um
importante instrumento gerencial;

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
(LC nº 101 /2000) sobre os deveres de plena transparência da gestão e
da prestação de contas, em consonância com o disposto no art. 70,
parágrafo único, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a ausência de prestação de contas, por parte do
Prefeito, acarreta consequências penais (Decreto-Lei nº 201/67, art. 1º,
inciso VII) e no âmbito da improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92,
art. 11, inciso VI), além de eventual decretação de intervenção no
município;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar no
101/00 e na Lei no 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual no 260/14, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar no 101/00 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar no 101/00 estabelece
vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa nos meses finais de mandato político (art. 42),
bem como disciplina a observância do limite da dívida pública
consolidada (art. 31);

CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei no 9.504/97 dispõe que, no
período eleitoral, são proibidas condutas dos agentes públicos tendentes
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito;

CONSIDERANDO  que serviços como educação, atendimento à saúde,
fornecimento de medicamentos, limpeza e saneamento, dentre outros,
bem como a remuneração de servidores, não podem sofrer interrupção
por opção ou negligência gestor, tampouco admitem qualquer forma de
retrocesso, porquanto constituem serviços públicos e atividades básicas,
essenciais e

de natureza continuada para serviço de toda a população municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se resguardar os bons gestores
municipais, bem como as boas práticas administrativas existentes nos
Municípios;

CONSIDERANDO que a equipe de transição tem por objetivo se inteirar
do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Municipal, bem como ter acesso às informações
relativas às contas públicas, aos programas e projetos do governo
municipal;

CONSIDERANDO o teor do verbete nº 230 da Súmula do Egrégio
Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a responsabilidade do
novo gestor de apresentar a prestação de contas quando o anterior não
o tiver feito, ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais
visando o resguardo do patr imônio públ ico,  sob pena de
corresponsabi l idade;

CONSIDERANDO que, historicamente, as transições de poder nos
Municípios são marcadas por ocorrências de irregularidades e de
práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos
para toda a sociedade e gravames financeiros aos cofres públicos dos
entes federativos, além da perda ou destruição do acervo documental do
município, especialmente no final dos respectivos mandatos de
Prefeitos, dificultando ou inviabilizando os desempenhos por parte dos
novos gestores;

CONSIDERANDO a proximidade do final da presente gestão e o dever
de plena observância das regras de transição de mandato dos gestores
do Poder Executivo e a necessidade de resguardarem-se os bons
gestores municipais e as boas práticas administrativas;

CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
Complementar no 101/00 e na Lei no 9.504/97, bem como das
disposições estabelecidas na Lei Complementar Estadual no 260/14,
poderá ensejar a responsabilização dos agentes públicos, notadamente
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429 /92);

CONSIDERANDO que o descumprimento de Recomendação por parte
deste Ministério Público implica a ocorrência de dolo específico, hábil a
ensejar responsabilização civil, penal e administrativa, especialmente
por improbidade administrativa;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e aos(às)
Ilustres Secretários(as) Municipais de Arcoverde que:

1) APRESENTEM, no prazo de 15 (quinze) dias após recebimento
dessa Recomendação, documento informando a formação da equipe de
transição por parte da nova gestão e a  lista de componentes da Equipe
de Transição por parte da atual gestão; 2) DISPONIBILIZEM à Equipe
de Transição da nova gestão os documentos previstos no art. 4º da Lei
Complementar Estadual nº 260/2014;
3) GARANTAM infraestrutura necessária para a realização dos trabalhos
da comissão de transição, com devida higiene e segurança, sem
interferências externas ou hostilidades;

4) PERMITAM o ingresso de membros da Equipe de Transição a obras,
imóveis, órgãos, entidades e repartições públicas, ressalvada a
inviolabilidade do domicílio e o sigilo sobre os dados coletados;

5) APRESENTEM ao órgão competente a devida prestação de contas
de todos os convênios celebrados com os Governos Federal e Estadual,
cujo prazo para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até o
dia 31 de dezembro de 2024;
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6) PROVIDENCIEM E DISPONIBILIZEM, para o respectivo sucessor ao
cargo de Prefeito e sua Equipe de Transição, toda a documentação
necessária e adequada para a prestação de contas dos convênios, cujo
prazo de apresentação vença após o dia 31 de dezembro de 2024;

7) PROVIDENCIEM, por cautela e para segurança desse gestor, cópias
e guarde toda a documentação relacionada aos convênios executados
na sua gestão, cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte, a
fim de ter tais documentos à disposição em situações de fiscalizações
futuras;

8) APRESENTEM, quando requeridas ou houver obrigação legal, à
equipe de transição, ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos
cidadãos interessados todas as informações de interesse público, em
especial sobre dívidas e receitas do município, sobre a situação das
licitações, dos contratos e obras municipais, bem ainda a respeito dos
servidores do município (seu custo, quantidade e órgãos em que estão
lotados) e dos prédios e bens públicos municipais;

9) ADOTEM todas as medidas administrativas necessárias para
assegurar a continuidade das atos da administração pública, em
especial com a permanência dos serviços essenciais prestados a
população, como saúde, educação e limpeza pública, com a
manutenção do quadro de servidores com a guarda e manutenção dos
bens, arquivos, livros contábeis computadores, mídia, sistemas dados,
extratos bancários e documentos públicos em seu poder, incluindo-se os
procedimentos licitatórios e os processos de pagamento tem ainda com
o pagamento regular dos serviços públicos;

10) SE ABSTENHAM de assumir obrigação cuja despesa não possa ser
paga no atual exercício financeiro, incluindo a revisão de remuneração;

11) MANTENHAM em dia o pagamento da folha de pessoal, atentando,
especialmente, para pagamento, a tempo e a modo, dos salários
(vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário)
dos servidores;

12) SE ABSTENHAM de nomear, contratar ou de qualquer forma
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por
outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição
do pleito, até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito;

13) SE ABSTENHAM de prat icar atos que consubstanciem
discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a demissão
injustificada, permitindo, ainda, o acesso regular ao posto de trabalho
dos servidores próprios ou terceirizados, independentemente da
ideologia político partidária do funcionário;

14) SE ABSTENHAM de praticar atos de ingerência sobre empresas
contratadas pelo Município para a prestação de serviços terceirizados
(asseio, conservação, limpeza, vigilância, etc.), como se imiscuir nas
atribuições próprias do empregador, com vistas a praticar atos
discriminatórios por motivos políticos, como a dispensa abusiva;

15) CUMPRAM as demais disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da Lei Eleitoral;

16) INFORMEM, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca do acatamento
desta Recomendação.

Ressalte-se que, em caso de não cumprimento da presente
Recomendação, o Ministério Público adotará as medidas legais por
omissão no dever de agir, mediante o ajuizamento da ação civil pública
cabível, bem como velará pela responsabilidade civil, penal e
administrativa das partes envolvidas. Registre-se e publique-se, pelos
meios disponíveis de divulgação no âmbito

do Ministério Público.

DETERMINO ao Cartório desta Promotoria que remeta cópia desta
Resolução aos destinatários, ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco – TCE-PE, à Procuradoria de Contas e ao CAO Patrimônio
Público deste Ministério Público.

Cumpra-se.

Arcoverde, 31 de outubro de 2024.

Edson de Miranda Cunha Filho,
4º Promotor de Arcoverde.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 01664.000.157/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01664.000.157/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
(sua) Promotor (a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas
atribuições, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II
e III, da Constituição da República; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo
8° da Lei nº 7.347/85, artigo 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12 /1994, artigo 8º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no
artigo 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, podendo, para tanto, instaurar Procedimento
Administrativo, conforme artigo 201, inciso VI, da mesma lei, para apurar
eventual ação ou omissão lesiva aos direitos transindividuais de
crianças e adolescentes, bem assim da política que os envolve
diretamente;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
artigo 4º, caput, determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;
CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende: a) primazia
de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b)
precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância
pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;
CONSIDERANDO, nesse sentido, ser preferível o acolhimento no
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âmbito da família extensa e, diante da sua impossibilidade, o
acolhimento em família acolhedora, sendo essas modalidades mais
favoráveis às crianças e adolescentes se comparadas com o
acolhimento institucional, valorizando assim a manutenção dos vínculos
familiares e comunitários, bem como assegurando a convivência familiar
e evitando o desmembramento de eventuais grupos de irmãos que
estejam em situação de risco;
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Estadual nº 18.433/2023, de 22
de dezembro de 2023, (detalhada pelo Decreto nº 56.660), a qual
instituiu o “Programa Cuidados em Família Extensa”, que visa auxiliar no
custeio de despesas geradas com os cuidados de crianças e
adolescentes inseridos em famílias extensas e/ou ampliadas, sob a
guarda e os cuidados de pessoa com quem mantenham laço de
afinidade e afetividade, que não disponham de recursos financeiros
suficientes para o provimento de suas necessidades básicas, por meio
da concessão e pagamento de subsídio denominado Bolsa-Auxílio;
CONSIDERANDO que o Programa de Famílias Acolhedoras, por sua
vez, caracteriza-se como um serviço que organiza o acolhimento, na
residência de famílias acolhedoras, de crianças e adolescentes
afastados da família de origem (nuclear) mediante medida protetiva e da
inexistência/impossibilidade da família extensa, representando uma
modalidade de atendimento que visa oferecer proteção integral às
crianças e aos adolescentes até que seja possível a reintegração
familiar;
CONSIDERANDO que o ECA determina, ainda, que nenhuma criança
ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; e b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa (artigo 86, incisos I e III, da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO o teor da publicação da RECOMENDAÇÃO
CONJUNTA nº 2, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a
integração de esforços para o fortalecimento do Serviço de Acolhimento
em Família Acolhedora, assinada pelo Presidente do Conselho Nacional
de Justiça, Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público,
Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da
Cidadania, Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento,
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social e o Presidente
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a referida Recomendação Conjunta indica como
uma das estratégias para o alcance dos objetivos propostos pelo
documento a criação de Grupo de Trabalho Intersetorial, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, nas diferentes esferas, envolvendo o órgão
gestor da Assistência Social, o Conselho da Assistência Social, o
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente, o Poder Judiciário e
o Ministério Público, dentre outros, para o planejamento de estratégias e
ações integradas voltadas à implantação e qualificação do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora;
CONSIDERANDO, em nível estadual, a publicação da Lei nº 18.434, de
22 de dezembro de 2023, a qual instituiu o “Programa Família
Acolhedora Pernambucana”, posteriormente regulamentado pelo
Decreto Estadual nº 56.932/2024, que visa incentivar a criação,
implementação e fortalecimento do Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora;
CONSIDERANDO que o ECA dispõe, ainda, que o acolhimento familiar
ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do responsável,
como parte do esforço para viabilizar a reintegração familiar (artigo 101,
§ 7º, da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO a inexistência de políticas de acolhimento

familiar no município de Ibimirim/PE para o atendimento da demanda
existente, impossibilitando a aplicação das medidas de proteção
previstas no artigo 101, incisos VII e IX, do ECA;
CONSIDERANDO que a omissão do referido município em garantir
política de atendimento de acolhimento institucional e/ou familiar em seu
território impõe  situação de risco social contra inúmeras crianças e
adolescentes, porventura afastadas de suas famílias naturais, nas mais
variadas situações (morte dos pais ou responsável legal, abandono,
ofensa sexual, maus-tratos graves que importem risco de morte aos
infantes, etc);
CONSIDERANDO que a ausência das políticas de acolhimento familiar
tem impedido o serviço do Sistema de Justiça, e até mesmo o Conselho
Tutelar, na aplicação da medida de proteção especial e excepcional,
impondo maior risco social às crianças e aos adolescentes vulneráveis,
por omissão do Poder Público;
CONSIDERANDO a necessidade de ser estruturada, com a mais
absoluta prioridade, uma rede integrada e articulada de políticas de
atendimento e apoio à família no município de Ibimirim/PE, de modo a
garantir o direito à convivência familiar a todas as crianças e
adolescentes, notadamente àqueles que se encontram em linha de
vulnerabilidade complexa, decorrente da ruptura dos vínculos afetivos e
familiares;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da RES
– CSMP nº 003/2019, determinando-se as seguintes providências:
1. Designo para secretariar o presente inquérito civil os servidores
lotados nesta Promotoria de Justiça;
2. Expeçam-se ofícios de comunicação da instauração deste
Procedimento Administrativo, acompanhados de cópia da presente
Portaria, ao Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Assistência
Social, aos membros do CMDCA e CMAS; bem como convidando-os
para comparecem e reunirem-se nesta Promotoria de Justiça, em dia e
horário a serem agendados, para o fim de discutir e firmar um Termo de
Ajustamento de Conduta, cujo teor possibilite a solução da questão em
análise neste procedimento administrativo;
3. Requisitem-se, com as advertências legais, no prazo de 10 (dez) dias,
ao Presidente do CMDCA e ao Presidente do CMAS, informações sobre
a existência de deliberações conjuntas, ou não, acerca da necessidade
de implantação de serviços de acolhimento no território municipal;
4. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
5. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, para ciência

Cumpra-se.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.236/2024 — Notícia de Fato
ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato 01673.000.236/2024

Trata-se de notícia de fato em que se imputa a prática de diversos
crimes a Claudiano Martins e sua família, inclusive em conluio com
autoridades do Poder Judiciário, sem, contudo, especificar quais fatos
merecem apuração, limitando-se a aduzir, de maneira genérica e sem a
individualização necessária, os atos supostamente praticados.
Desta maneira, tendo em vista a ausência de elementos mínimos para
deflagração de procedimento embrionário que vise apurar ilícitos, o que
pode, inclusive, ser tipificado como crime, nos termos do art. 27 da Lei
Nº 13.869/2019, determino
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o arquivamento do feito, nos termos do art. 4º, §4º, parte final, da
Resolução nº 174/2017.
Por fim, conforme descrito 4º, §1º da Resolução n° 174/2017 do CNMP,
há necessidade também da ciência da parte interessada, determinando
a expedição do respectivo notificação, encaminhando em anexo cópia
deste despacho e, decorrido o prazo de 10 (dez) dias para apresentação
de recurso sem sua apresentação, dê-se baixa no SIM.
Em sendo anônimo, publique-se edital de notificação no Diário
Eletrônico.

Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes
 Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA
Procedimento nº 01715.000.055/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 01715.000.055/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de apurar os fatos constantes da
Notícia de Fato inicialmente registrada na Ouvidoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, por meio do canal “MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA”
nº 1220306, na qual o/a noticiante solicitou o anonimato, dando conta de
suposta ocorrência de  conduta ilegal praticada pelo Município de Tabira
consistente na convocação de 5 (cinco) pessoas para tomarem posse
no cargo de Agente de Endemias, sendo que tal nomeação excederia o
número dos classificados no último concurso realizado, num total  de 17
(dezessete), além do fato de que o certame encontrar-se-ia com o prazo
expirado.
Visando à instrução da Notícia de Fato, o Ministério Público expediu o
Ofício nº 01715.000.055/2024-0001, direcionado ao Município de Tabira,
solicitando informações circunstanciadas sobre os fatos noticiados,
especialmente cópia integral do certame.
Em atendimento à solicitação do Ministério Público, o Município
noticiado encaminhou o Ofício n° 022/2024, acompanhado de
documentos.
Considerando a expiração do prazo de conclusão da Notícia de Fato;
considerando, ainda, não ter sido possível a análise, em tempo hábil, da
vasta documentação encaminhada pelo Município de Tabira (cerca de
600 páginas), sendo que os elementos apresentados até então são
insuficientes para a conclusão do caso, fazendo-se necessária uma
melhor apuração por meio de Procedimento Preparatório, conforme
previsto nos artigos 7º e 17, ambos da Resolução  CSMP nº 003/2019,
converto a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório e,
por conseguinte, DETERMINO:
a) Oficie-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  à Secretaria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional respectivo para os fins de praxe;
b) Proceda-se com a imediata conclusão dos autos para análise do
Ofício n° 022 /2024 e da documentação que o acompanha,
encaminhados pelo Município de Tabira, com o fim de verificar a
necessidade de se requerer informações complementares ou adoção de
outras providências.

Cumpra-se.

Tabira, 01 de novembro de 2024.

PORTARIA Nº 01715.000.055/2024
Recife, 1 de novembro de 2024

Rennan Fernandes de Souza,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.141/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.141 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998,

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato instaurada com o fito de
apurar a regularidade da prestação de contas, referente ao exercício de
2023, apresentada pela Fundação Evangélica do Vale do São Francisco
- FEVASF;

CONSIDERANDO que no art. 8º da RES – CSMP 003/2019 consta que
poderá ser instaurado Procedimento Administrativo – PA para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

CONSIDERANDO o teor do art. 11 da Resolução RES-CSMP Nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
do art. 11 da Resolução RESCNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Publico, que regulamentam os  procedimentos
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando o
prazo de 1 (um) ano para conclusão dos procedimentos administrativos,
prorrogável por igual período;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
Acompanhamento de Instituições, adotando as seguintes providências
complementares:

1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) AGUARDE-SE o retorno dos autos da Contabilidade, tornando-os
conclusos logo em seguida.

 Cumpra-se.
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Petrolina, 04 de novembro de 2024.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02015.000.124/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02015.000.124/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, G.M.F.D.C.C., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da

PORTARIA Nº 02015.000.124/2024
Recife, 29 de outubro de 2024

Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Expeça-se ofício ao CREAS e ao Distrito Sanitário, requisitando, no
prazo de 30 dias, a apresentação de relatório de visita domiciliar a ser
realizado em favor da idosa, observando-se o endereço residencial
atualizado, constante no evento 35.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 29 de outubro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,

Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.186/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.186/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.186 /2024, na qual se relata que a empresa Padaria
Esperança Ltda estaria com irregularidades higiênico-sanitárias de
funcionamento;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º, CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar o disposto no art. 6º,
inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
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cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e
serviços";
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Padaria Esperança Ltda para investigar supostas irregularidades
higiênico-sanitárias de funcionamento, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1 - agende-se audiência com o representante legal da pessoa jurídica
investigada (Padaria Esperança Ltda) para tratar sobre a possibilidade
de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta no sentido de
adequar-se às exigências da Vigilância Sanitária do Recife (Termos de
Notificações nºs. 152262, 152263 e 152264 - cópia em anexo);
2 - extraia-se destes autos o OFÍCIO Nº 3142/2024– GGAJ/GAB/SS e
seus anexos, referentes à Padaria e Pastelaria Nova Fé (Comércio de
Alimentos Nova Fé LTDA), formalizando-os como notícia de fato, e
remetendo-os ao gabinete desta Promotoria de Justiça para as
providências cabíveis;
3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;
4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;
5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 04 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 02061.002.087/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02061.002.087/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019 e Resolução nº 174,
de 04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: Acompanhar as medidas sanitárias adotadas nas instituições
de ensino municipais para prevenção da proliferação de vírus e
bactérias.

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo
206, que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
[...] VII - garantia de padrão de qualidade.”

PORTARIA Nº 02061.002.087/2024
Recife, 27 de outubro de 2024

CONSIDERANDO que a educação deve ser um fator de promoção e
proteção à saúde, bem como estimular a criação de estratégias para a
conquista dos direitos de cidadania. Sendo assim, a escola deve ajudar
a capacitar os indivíduos para uma vida mais saudável.

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o procedimento
administrativo, o inquérito civil, o procedimento preparatório e outros
instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos transindividuais,
autorizando o manuseio do procedimento administrativo para: "… II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; …”

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências pela Secretaria Ministerial:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado " acompanhar as medidas sanitárias adotadas nas
instituições de ensino municipais para prevenção da proliferação de
vírus e bactérias";

2- Oficie-se a SEDUC Recife requisitando, no prazo de até 20 (vinte)
dias, a apresentação das medidas administrativas adotados no âmbito
escolar para prevenção da proliferação de vírus e bactérias;

3 - Publique-se a presente portaria no DOE (versão eletrônica).

Cumpra-se.

Recife, 27 de outubro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02137.000.186/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02137.000.186/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Sr. José Francisco dos Santos requer a reintegração do
prédio da Associação do Conselho de Moradores de Jardim Jordão,
onde atualmente está funcionando a Escola Municipal Eliel Eustáquio.

INVESTIGADO: Secretaria de Educação Municipal e Secretaria
executiva de Meio Ambiente e Gestão Urbana do Município de
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Jaboatão dos Guararapes-SEMAG

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de novembro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.500/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.500/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestante solicitou sigilo nas suas informações pessoais,
denuncia que 02 (duas) pessoas com transtornos mentais estão vivendo
em situação de risco.

INVESTIGADO: Familiares da Vítima

REPRESENTANTE: Pietro e dona Solange

Sujeitos: noticiante Identidade Anônima

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de novembro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02144.000.500/2023
Recife, 4 de novembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.123/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP;
Considerando que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, entre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, e que entre seus objetivos fundamentais constam a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da
marginalização, a redução das desigualdades sociais e, ainda, que a
alimentação é direito social (art. 1º, incisos II e III, c/c art. 3º, incisos I e
III, e art. 6º, todos da Constituição Federal);
Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU,1948) proclama que “toda pessoa tem direito a um padrão de vida
capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego,
doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios
de subsistência fora de seu controle” (Artigo XXV);
Considerando que o Brasil, desde 1992, é Parte do Pacto Internacional
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU,1966) e, por via de
consequência, está juridicamente obrigado não só ao reconhecimento
do “direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e
sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e
moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas
condições de vida” e, igualmente, “tomar medidas apropriadas para
assegurar a consecução desse direito”, reconhecendo o direito
fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome" (Art.11);
Considerando que — segundo a interpretação do conteúdo normativo do
acima referido art. 11 (§§ 1º e 2º), contida no Comentário nº 12 do
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU — “o direito
à alimentação adequada realiza-se quando cada homem, mulher e
criança, sozinho ou em companhia de outros, tem acesso físico e
econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada ou aos meios
para sua obtenção e que os Estados têm a obrigação precípua de
implementar as ações necessárias para mitigar e aliviar a fome”;
Considerando o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de “acabar
com a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a nutrição e
promover a agricultura sustentável (ODS 2) da Agenda 2030 da
Organização das Nações Unidas (ONU)”, bem como os esforços da
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO)
para que as pessoas tenham acesso regular a alimentos com qualidade
para uma vida ativa e saudável;
Considerando que “a alimentação adequada é direito fundamental do
ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o
poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para
promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população”
(art. 2º da Lei nº 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional/SISAN);
Considerando que “é dever do poder público respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do
direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os
mecanismos para sua exigibil idade” (art. 2º, § 2º, da Lei nº
11.346/2006);
Considerando que a segurança alimentar e nutricional abrange,

PORTARIA Nº 02198.000.123/2024 .
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entre outras medidas, a promoção da saúde, da nutrição e da
alimentação de grupos populacionais específicos e populações em
situação de vulnerabilidade social (art. 4º, III, da Lei nº 11.346/2006);
Considerando que o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN é integrado por um conjunto de órgãos e entidades
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, ainda,
pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à
segurança alimentar e nutricional que manifestem interesse em integrar
o referido Sistema (art. 7º e 11, IV e V, da Lei Federal nº 11.346/2006);
Considerando que, no concernente à gestão do SISAN e da Política
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN, o Decreto nº
7.272/2010, que regulamentou a Lei Federal nº 11.346/2006, prevê
como atribuições do Município, conforme art. 7º, VI, alíneas “a”, “b” e “c”,
entre outras, a:
a) implantação de câmara ou instância governamental de articulação
intersetorial dos programas e ações de segurança alimentar e
nutricional, com atribuições similares à Câmara Interministerial de
Segurança Alimentar e Nutricional,
b) implantação e apoio ao funcionamento de conselhos municipais de
segurança alimentar e nutricional ou definição de instância de
participação e controle social responsável pela temática;
c) elaboração, implementação, monitoramento e avaliação dos
respectivos planos de segurança alimentar e nutricional, com base no
disposto neste Decreto e nas diretrizes emanadas das respectivas
conferências e dos conselhos de segurança alimentar e nutricional;
Considerando que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a consecução
do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e
nutricional sustentável da população far-se-á por meio do Sistema
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – SESANS,
integrado por um conjunto de órgãos e entidades do Estado, dos
Municípios e pelas instituições privadas da sociedade civil organizada
através de suas instâncias de representação, afetos à segurança
alimentar e nutricional sustentável e que manifestem interesse em
integrá-lo, respeitada a legislação aplicável (art. 11 da Lei Estadual nº
13.494/2008);
CONSIDERANDO que, entre as diretrizes do SESANS/PE, foi prevista a
descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração,
entre as esferas do governo, competindo ao Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA/PE incentivar, sensibilizar
e apoiar a criação dos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável dos Municípios, contribuindo para sua qualificação (art. 13,
II, c/c art. 8º, VII, Lei Estadual nº 13.494/2008);
Considerando a possibilidade, dentro do juízo de conveniência e
oportunidade, do Município de São Lourenço da Mata instituir seu
Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, objetivando,
em síntese, promover o Direito Humano à Alimentação e Nutrição
Adequadas, por meio de políticas e planos de Segurança Alimentar e
Nutricional;
Considerando como requisitos mínimos para a formalização da adesão
do Município ao SISAN, a instituição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) e da Câmara ou instância
governamental de gestão intersetorial de SAN, bem como o
compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN em até 1 (um)
ano a partir da adesão, conforme disciplina o art. 3º, I, II e III, da
Resolução CAISAN nº 7/2024, a qual altera a Resolução CAISAN nº
9/2011, que dispõe sobre os procedimentos e o conteúdo dos termos
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
Considerando que a Recomendação nº 97, de 30/05/2023, do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP, ao dispor sobre a atuação do
Ministério Público para a efetivação do direito humano à alimentação
adequada, recomenda firmemente ao Ministério Público atuação de
forma articulada com os poderes públicos e a sociedade civil organizada
para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios brasileiros
adiram ao SISAN, zelando para que sejam observados os requisitos
mínimos para a formalização do termo de adesão ao referido Sistema
(art.11,

§ 2º do Decreto nº 7.272 /2010);
Considerando a informação prestada pela Câmara dos Vereadores no
sentido de que o Município de São Lourenço da Mata regulou as
atividades do conselho de segurança alimentar e nutricional (CONSEA)
através da Lei Municipal nº 2.085/2003, mas que o referido diploma legal
foi revogado pela Lei Municipal nº 2.317/201, art.16, inexistindo
atualmente lei de criação do CONSEA;
Considerando o Ofícioº 150/2024/MDS/SECF, oriundo da Secretaria
Extraordinária de Combate à Pobreza e à Fome (SECF), do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome/MDS, o qual informou
que, até o dia 21.06.2024, apenas 10 (dez) municípios pernambucanos
aderiram ao SISAN, dentre os quais não está São Lourenço da Mata;
Considerando o Ofício Circular n.º 001/2024 – Núcleo DHANA, o qual,
dentre outras, solicita a adoção de providências relativas à adesão deste
Município ao SISAN;
RESOLVE:
ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente Procedimento
administrativo de acompanhamento de políticas públicas, cujo objeto
passará a constar:
“Implementação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional (COMSEA) e acompanhar e fiscalizar o processo de adesão
do Município de São Lourenço da Mata ao Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).”
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,  determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. a remessa de cópia desta, por e-mail, à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE (art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019) e ao Núcleo
DHANA Josué de Castro, para conhecimento;
2. requisite-se ao Poder Executivo Municipal de São Lourenço da Mata a
remessa de informações a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acerca de eventual solicitação de adesão ao SISAN;
3. requisite-se à Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional /CAISAN – PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual
solicitação de adesão ao SISAN pelo Município de São Lourenço da
Mata e, conforme o caso, o respectivo andamento do pedido;
4. requisite-se ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional – CONSEA/PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual análise
das pré-condições para adesão do Município de São Lourenço da Mata
ao SISAN, após recebimento de provocação pela CAISAN-PE.

São Lourenço da Mata, 26 de agosto de 2024.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02291.000.045/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
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OBJETO: Apurar representação em face do Município de Arcoverde por
uso excessivo de combustível, uma vez que de 2021 para 2022 o
Município aumentou em 46,59% os custos com combustível.

INVESTIGADO: Município de Arcoverde.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o ajuizamento de
ação civil pública em virtude da prática de ato de improbidade
administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia de possível superfaturamento nos valores
gastos em combustíveis e lubrificantes pela Prefeitura de Arcoverde,
através da Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial, CNPJ
05.340.639/0001-30, no ano de 2022, que totalizou o valor de R$
6.501.238,52 (Seis milhões e quinhentos e um mil, duzentos e trinta e
oito reais, e cinquenta e dois centavos);

CONSIDERANDO a notícia de que de 2021 para 2022 o Município de
Arcoverde  aumentou em 46,59% os custos com combustível, sem
justificativa plausível para tanto;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Município de
Arcoverde com o argumento de que no  ano de 2021, em razão da
pandemia da COVID-19, com a suspensão de atendimentos presenciais
em vários setores, também foram reduzidas drasticamente as viagens
para atendimento de várias demandas da gestão, incluindo até o
atendimento TFD, por isso a redução no valor das despesas com
combustíveis naquele ano. Já em 2022, com o retorno das atividades
presenciais, foi necessário usar mais combustível;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento preparatório, somado à necessidade de continuidade das
investigações;

RESOLVE: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
conforme previsto no art. 16, §2º, da Resolução nº 003/2019 do CSMP:
a) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Patrimônio Público e Social e à Sub Procuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

b) comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta Promotoria
de Justiça:

1) a expedição de ofício ao Município de Arcoverde para que:

a) apresente a lista da quantidade de veículos próprios e locados que
prestavam serviços ao município nos anos de 2021 e 2022;

b) informe se, apesar da lista de empenhos enviadas, emite  notas
fiscais, de empenho ou outros documentos que tragam informações
detalhadas sobre datas e horários do abastecimento, nas quais constem
os dados dos veículos (placa, modelo) e condutores (nome completo,
função/cargo e CPF); quantidade de litros e preços unitários dos
combustíveis consumidos.

2) Oficie-se o TCE para que informe se existe ou existiu algum
procedimento que apurasse o excesso de gastos com combustíveis pelo
Município de Arcoverde no ano de 2022.

3) Instruam-se os ofícios com:

a) cópia da representação inicial;

b) cópia desta portaria inaugural, consoante determina o §10 do art. 6º
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta às missivas, em
conformidade com o ar. 8º, §1º, da Lei 7.347/85.

Cumpra-se.

Arcoverde, 04 de novembro de 2024.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.215/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.215/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.215 /2024, na qual se relata que a empresa Panificadora
Myrtis estaria com irregularidades higiênico-sanitárias de funcionamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Panificadora Myrtis para investigar supostas irregularidades higiênico-
sanitárias de funcionamento, adotando-se o Cartório desta Promotoria
de Justiça as seguintes
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providências:

1 - agende-se audiência com o representante legal da empresa
Panificadora Myrtis, indicando que deve comparecer munido com
poderes para tratar sobre a possibilidade de celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta no sentido de abster-se de exercer as suas
atividades empresariais em caso de ausência de condições higiênico-
sanitárias adequadas do estabelecimento;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.198/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.198/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.198 /2024, na qual se relata que a empresa Charm
Delicatessen Charm Padaria Del icatessen LTDA, CNPJ nº
49.924.631/0001-96 estaria com irregularidades higiênico-sanitárias de
funcionamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.198/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

considerados perigosos ou nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Charm Delicatessen Charm Padaria Delicatessen LTDA, CNPJ nº
49.924.631/0001-96 para investigar supostas irregularidades higiênico-
sanitárias de funcionamento,  adotando-se o Cartório desta Promotoria
de Justiça as seguintes providências:

1 -  oficie-se à Vigilância Sanitária do Recife, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na empresa Charm
Del icatessen Charm Padar ia Del icatessen Ltda,  CNPJ nº
49.924.631/0001-96, sediada em Rua Padre Luiz Marques Teixeira, 46,
Loja 0000, Boa Viagem, CEP 51021-530, Recife - PE, a fim de verificar
as condições atualizadas de funcionamento, encaminhando relatório
circunstanciado das condições detectadas e providências adotadas;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.204/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.204/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.204 /2024, na qual se relata que a empresa PANIFICADORA
SANTA ROSA LTDA, CNPJ nº 10.964.187/0001-05 estaria com
irregularidades higiênico-sanitárias de funcionamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.204/2024
Recife, 4 de novembro de 2024
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Fernanda Henriques da Nóbrega
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça social,
conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos
da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
PANIFICADORA SANTA ROSA LTDA, CNPJ nº 10.964.187/0001-05
para investigar supostas irregularidades higiênico-sanitárias de
funcionamento, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - oficie-se à Vigilância Sanitária do Recife, requisitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na empresa
PANIFICADORA SANTA ROSA LTDA, CNPJ nº 10.964.187/0001-05,
sediada na Rua Sá e Souza, 146, Boa Viagem, CEP 51030-065, Recife -
PE, a fim de verificar as condições atualizadas de funcionamento,
encaminhando relatório circunstanciado das condições detectadas e
providências adotadas;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.309/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.309/2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.309/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a denúncia constante na notícia de fato nº
02053.001.309 /2024, na qual relata dificuldades para marcação de
consulta com oftalmologista na pessoa jurídica Saúde Recife, haja vista
descredenciamento de médicos. (Reclamante não consegue marcar
consulta com oftalmologista devido ao descredenciamento de médicos
pelo saúde recife)

CONSIDERANDO  que "a liberdade contratual será exercida nos limites
da função social do contrato", na forma do art. 421 do Código Civil.

CONSIDERANDO que "os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé", conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.

CONSIDERANDO  que o art. 427 do Código Civil disciplina: "a proposta
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos
dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL em face do  SAÚDE
RECIFE para investigar supostas dificuldades para marcação de
consultas oftalmológicas,  adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se à denunciante, Sra. Luziaura França da Silva, solicitando
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações sobre
quais clínicas credenciadas ao Saúde Recife tiveram as suas consultas
agendadas canceladas por falta de pagamento da operadora Saúde
Recife, em vista dos fatos relatados na denúncia (cópia em anexo);

2 - oficie-se ao Procon/PE e ao Procon/Recife, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, informem acerca da existência de outras denúncias, nos
últimos 12 (doze) meses, em face do SAÚDE RECIFE, com objeto
relativo à "...negativa de marcação de consultas oftalmológicas em rede
credenciada por ausência de pagamento do Saúde Recife...";

3 - diligencie o Cartório desta Promotoria de Justiça no sentido de
verificar a existência de eventuais reclamações em face do SAÚDE
RECIFE, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à "...negativa
de marcação de consultas oftalmológicas em rede credenciada por
ausência de pagamento do Saúde Recife...";

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 04 de novembro de 2024

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.001.186/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Referência: 02088.001.186/2023

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio da 1ª
promotoria de justiça de defesa da cidadania de Garanhuns, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato acima mencionada,
iniciada a partir de manifestação da Sra. Edilma Roberta de Araujo
perante a Ouvidoria do MPPE, em 11/11/2023, demandando transporte
público para o Condomínio Bosque Heliópolis; afirmando, em suma,
"que os horários são reduzidos, não tendo condições de volta para casa
após o trabalho, porque não tem transporte público para isso, ficando a
mercê de aplicativos que cancelam as corridas; quando ligam para
saber algo sobre a ausência, informam que é a AMSTT que define
horários; aos domingos não tem ônibus; requer que se faça outra
licitação e se obrigue a atual empresa a ofertar horários para todos os
bairros, até às 22h".

CONSIDERANDO a resposta do Município, através da AMSTT no
sentido de que é "a empresa (concessionária) que elabora a Carta –
Horária".

CONSIDERANDO a resposta da empresa concessionária São Cristóvão
(ofício 181/2024), que afirmou que em virtude da baixa demanda, a
empresa disponibiliza ônibus para o local apenas nos horários de início
e final de expediente nos dias úteis (saída do Bosque às 06;25h e
13:05h; e saída do centro via Bosque Heliópolis/Via Indiano - Paulista às
12:10h e 18:10h , conforme expõe; e que "o aumento de rotas sem
demanda gera impacto financeiro na tarifa praticada";

CONSIDERANDO aparente contradição entre a resposta da AMSTT e o
dever de fiscalização pelo poder concedente e a não fundamentação da
resposta no contrato em vigor;

CONSIDERANDO que não foram demonstradas pela empresa nem a
demanda atual nem qual seria demanda mínima necessária para o
fornecimento do transporte em outros horários e nos finais de semana;

DECIDE instaurar procedimento administrativo, nos termos da
Resolução CSMP 03/2019, com o seguinte OBJETO: Promover os
ajustes cabíveis para o atendimento adequado do transporte coletivo ao
Bosque Heliópolis e a outras bairros distantes;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Publique-se esta portaria no DOE, juntando cópia da publicação.

2. Requeiro do Município, por sua procuradoria e pela AMSTT, em
quinze dias, complementação da resposta, pelos motivos aqui expostos,
inclusive com a juntada do atual contrato em vigor;

3. Requeiro da empresa concessionária igualmente complementação da
resposta, conforme acima exposto;

4. Informe-se à noticiante que tramita na vara da fazenda pública de
Garanhuns a ação civil pública PJE 0001455-20.2022.8.17.2640, pela
qual o Ministério Público, através da 2ª

PORTARIA Nº Procedimento nº 02088.001.186/2023
Recife, 30 de outubro de 2024

promotoria de justiça de defesa da cidadania, requer "declaração de
nulidade do processo licitatório de concorrência nº 01/2012 e do
resultante contrato de permissão nº 01/2012, determinando-se ao
Município de Garanhuns a realização de novo processo licitatório de
concessão do transporte coletivo, atentando às determinação do TCE no
processo TC 1408173-8, devendo se concluir a licitação no prazo
máximo de seis meses após comunicação da decisão final, prorrogável
esse prazo uma única vez, conforme o artigo 148 da nova Lei de
Licitações, passando a declaração de nulidade a ter eficácia a partir da
nova contratação", estando o processo concluso para decisão após as
apresentações das contestações do Município e da concessionária;

5. registre-se na audiência pública a ser promovida sobre o transporte
coletivo, conforme despachado em autos conexos, a demanda objeto
destes autos; certifique-se.

Encaminhe-se aos destinatários pelo meio mais ágil e eficiente. Cumpra-
se.

Garanhuns, 30 de outubro de 2024.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.237/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02225.000.237/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Adolescente vem sofrendo reiteradas abordagens da polícia
militar desde que saiu da penitenciária.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

No mais, cumpra-se o teor do último despacho.

Cumpra-se.

Catende, 03 de novembro de 2024.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.123/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.123/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.123 /2024, na qual se relata supostas irregularidades
praticadas pelas empresas Fundação Assefaz e Dax Serviços Médicos
Ltda referentes à qualidade na prestação de serviços de home care;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face das empresas
Fundação Assefaz e Dax Serviços Médicos Ltda para investigar
supostas irregularidades  referentes à qualidade na prestação de
serviços de home care , adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao representante legal da empresa DAX SERVICOS
MEDICOS LTDA, com rei teração ao disposto no Ofício nº
02053.001.123/2024-0001 (cópia em anexo), solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos descritos na
denúncia e documentos (cópias em anexo), encaminhando
comprovação da qualificação técnica dos profissionais designados para
aplicação de medicação intravenosa nos pacientes, dentre estes a Sra.
Reneuza Lira de Sá Barreto;

2 - oficie-se ao representante legal da Assefaz - Fundação Assistencial
dos Servidores do Ministério da Fazenda, com reiteração ao disposto no
Ofício nº 02053.001.123/2024-0002 (cópia em anexo), solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos descritos
na denúncia e

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.123/2024
Recife, 2 de novembro de 2024

documentos (cópias em anexo);

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.263/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  R e f .  0 2 0 8 8 . 0 0 0 . 2 6 3 / 2 0 2 4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª
Promotoria de Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25,
inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV,
alínea b e 6º, inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato acima referenciada,
sobre suposta perturbação de sossego/poluição sonora provocada por
estabelecimento localizado no bairro Dom Helder Câmara;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de promover os ajustes necessários
diante da notícia de poluição sonora provocada por estabelecimento
localizado no bairro Dom Helder Câmara, NA FORMA DO ART. 8º, INC.
IV DA RESOLUÇÃO RES-CSMP/PE Nº 03/2019 e DETERMINAR:

a) Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado.

b) Requeiro do noticiante esclarecimento quanto ao nome e endereço do
local, ante as considerações constantes no evento 0019, em 10 dias.

c) Com a informação, requeiro ao Município, por sua procuradoria,
inspeção do local, pelos órgãos de defesa do meio ambiente, nos dias
de semana e horários em que estaria ocorrendo a mencionada infração
de poluição sonora, enviando-nos relatório em dez dias úteis.

d) Encaminhe-se aos destinatários, pelo meio mais ágil e

PORTARIA Nº Procedimento nº 02088.000.263/2024
Recife, 30 de outubro de 2024
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eficiente.

Garanhuns, 30 de outubro de 2024

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.219/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.219/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.219 /2024, na qual se relata que a empresa Mercadinho Leite
e Amorim Ltda estaria com irregularidades higiênico-sanitárias de
funcionamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Mercadinho Leite e Amorim Ltda para invest igar supostas
irregularidades higiênico-sanitárias de funcionamento, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - agende-se audiência com o representante legal da empresa
Mercadinho Leite e Amorim Ltda, CNPJ nº 09.308.170/0001-02,
devendo comparecer munido com poderes para tratar sobre a
possibilidade de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta no
sentido de abster-se de exercer as suas atividades empresariais em
caso de ausência de condições higiênico-sanitárias adequadas do
estabelecimento;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.219/2024
Recife, 2 de novembro de 2024

presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAO
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de novembro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.500/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.500/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestante solicitou sigilo nas suas informações pessoais,
denuncia que 02 (duas) pessoas com transtornos mentais estão vivendo
em situação de risco.

INVESTIGADO: Familiares da Vítima

REPRESENTANTE: Pietro e dona Solange

Sujeitos: noticiante Identidade Anônima

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de novembro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.500/2023
Recife, 4 de novembro de 2024
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Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02137.000.186/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Sr. José Francisco dos Santos requer a reintegração do
prédio da Associação do Conselho de Moradores de Jardim Jordão,
onde atualmente está funcionando a Escola Municipal Eliel Eustáquio.

INVESTIGADO: Secretaria de Educação Municipal e Secretaria
executiva de Meio Ambiente e Gestão Urbana do Município de Jaboatão
dos Guararapes-SEMAG

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de novembro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.412/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.412/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  manifestação audivia 1285008, distribuída à 17PJ
Consumidor, noticiando negativa de pet scan pela Hapvida;

CONSIDERANDO que a Hapvida Assistência Médica Ltda. informa que
não foi devidamente comprovado o preenchimento da Diretriz de
Utilização – DUT aplicável ao exame em questão.

CONSIDERANDO a necessidade de juntada de pedido/relatório médico,
suspeita diagnóstica, contrato da denunciante;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.412/2024
Recife, 4 de novembro de 2024

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º,
e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (Art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor, dentre outros, “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos", "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e
difusos" (Art.6º, incisos I, IV e VI do CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, em face da Hapvida Assistência
Médica Ltda., adotando o Cartório desta 17ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital as seguintes providências:

1-Notifique-se a denunciante para que apresente pedido/relatório
médico, suspeita diagnóstica, contrato da denunciante. Prazo 10 dias
úteis.

2- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado de Pernambuco para publicação no Diário
Oficial do Estado;

3- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria.

Cumpra-se.

Recife, 04 de novembro de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.299/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.001.299/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994,
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com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.299/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima A.G.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 46.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 30 de outubro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.315/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 

E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.11.2024 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

3º Promotor de 

Justiça Cível de 

Ipojuca 

3º Promotor de 

Justiça Cível de 

Ipojuca 

 
 
 
 

Leia-se: 
 
 

 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.11.2024 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Clarissa Dantas 

Bastos 

Promotor de 

Justiça de 

Itapissuma 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.316/2024 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 

Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da 
Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.11.2024 
sexta-feira 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Petrolina 
Daliana Monique Souza Viana 

 
 
 

Leia-se: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da 

Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.11.2024 
sexta-feira 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Petrolina 
Rennan Fernandes de Souza 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.316/2024

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.316/2024



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.317/2024 

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 10 – GARANHUNS 

Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, 
Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18.11.2024 segunda-feira Garanhuns Marinalva S. de Almeida 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 10 – GARANHUNS 
Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, 
Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

18.11.2024 segunda-feira Garanhuns Francisco Dirceu Barros 
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